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REQUERIMENTO N° 69/2024

 
Senhor Presidente:
 
                                 A Vereadora que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Santa Catarina, a Secretaria de Estado
da Infraestrutura e Mobilidade e à Defesa Civil do Estado de Santa Catarina, solicitando as seguintes
informações sobre a dragagem do rio Itajaí-Açu: 1) A iniciativa em execução de dragagem do rio Itajaí-
Açu contempla também o trecho do rio no município de Itajaí? Caso seja positiva a resposta, qual é
prazo para iniciar a execução da dragagem na cidade de Itajaí? Encaminhar cronograma de execução.
Caso seja negativa a resposta, quando o governo estadual pretende executar a dragagem do rio Itajaí-
Açu no trecho de Itajaí? Encaminhar cronograma. 2) Quanto a iniciativa de dragagem do rio Itajaí-Mirim
e do Canal Retificado, questiona-se quando terá início a execução da dragagem no trecho do município
de Itajaí? Encaminhar cronograma de execução. Caso não haja cronograma de execução, encaminhar
cópia do projeto elaborado para a realização da dragagem ou de outra alternativa mitigadora planejada.
 

JUSTIFICATIVA:
 

Medidas que busquem diminuir o impacto causado por intensas chuvas são necessárias, e Itajaí por
encontrar-se  na  foz  dos  rios  principais  da  região  acaba  por  sofrer  mais  com  seus  impactos,  nesse
sentido,  inúmeras  catástrofes  estão  na  memória  dos  moradores  de  Itajaí.  Procura-se  com  este
requerimento relembrar o governo do estado da importância de ter iniciativas que se apresentem como
solução ou diminuição do impacto das enchentes. E a dragagem como ferramenta é uma das principais
alternativas  que  se  apresentam  até  o  momento.  Diante  disso,  a  presente  vereadora  requer  essas
informações.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 22 DE MAIO DE 2024 

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA
VEREADORA - PL




